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Ministério da Justica e Seguranca Publica — Conselho Nacional de Imigracéo (CNIQg)
AutorizacBes de Residéncia concedidas a Imigrantes

Introducao

Este relatério tem por objetivo apresentar os dados referentes as autorizages
de Residéncia concedidas a imigrantes pela Coordenacédo Geral de Imigracdo
Laboral (CGIL) do Ministério da Justica e Seguranca Publica (MJSP) referente
ao ano de 2018, em comparacao ao ano de 2017.

A gestdo da entrada de migrantes no Brasil &, principalmente, de
responsabilidade de duas pastas governamentais: o Ministério das Relacdes
Exteriores (MRE) e Ministério da Justica e Seguranca Publica (MJSP). O primeiro
€ responsavel pela emissdo dos vistos de visita, temporario, diploméatico, oficial
e cortesia, cabendo-lhe gerir os processos de identificagdo dos portadores de
vistos diplomético, oficial e cortesia. J& ao Ministério da Justica e Seguranca
Publica (MJSP), através da Policia Federal (DPF), cabe o registro e identificacéo
civil do migrante, além de ser responsavel por: i) receber e deliberar sobre os
pedidos de residéncia; ii) deliberar sobre as solicitacbes de naturalizacdo; e iii)
tratar dos casos de repatriacdo, deportacdo e expulsdo. Com a extincdo do
Ministério do Trabalho (MTb) em janeiro de 2019, o Ministério da Justica e
Seguranca Publica assumiu as atribuicdes da imigracdo laboral previstas na
regulamentacgao da Lei n° 13.445 publicada no Decreto n° 9.199, em especial no
tocante a emissao das autorizacdes de residéncia para migrantes, que desejam
exercer atividade laboral no Brasil.

Na estrutura do poder executivo o Conselho Nacional de Imigracéo — CNIg
tem protagonismo no campo da formulacéo de politica migratoria relacionada ao
mundo do trabalho. Trata-se de um érgao colegiado, quatripartite, composto por
representantes do Governo Federal, dos Trabalhadores, dos Empregadores e da
Sociedade Civil, vinculado ao Ministério da Justica e Seguranca Publica (MJSP)
e com apoio administrativo da Coordenagéo Geral de Imigragéo Laboral (CGIL).
Dentre as atividades de formulacdo de politica migratéria, o CNIg também edita
Resolucdes Normativas (RNs), cuja execucao compete a Coordenacéo geral de
Imigracéo Laboral.

A inovacao trazida pela nova legislagcdo (Lei n° 13.445 publicada no
Decreto n® 9.199) aponta para duas modalidades de solicitacdo de residéncia
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na esfera trabalhista: Residéncia Prévia, destinada ao imigrante que se
encontra fora do territério nacional e obterd o devido visto em uma das
reparticdes consulares do Brasil no exterior; e Residéncia, para o imigrante que

ja estiver em terras brasileiras.

Nota Metodologica

Para seguirmos com a apresentacdo dos dados da Coordenacdo Geral de
Imigracdo Laboral (CGIL) é importante destacar os procedimentos de limpeza e de
tabulacdo das bases!. Algumas Resolu¢cées Normativas concediam autorizacédo de
trabalho para migrante em carater permanente. Na base, no que tange as
autorizacbes amparadas pelo antigo marco legal, aparecem mais de uma
autorizacdo para mais de um migrante e nesses casos foi realizada a limpeza dos
dados.

Em relagéo as autorizagBes amparadas pelo novo Decreto, Residéncia Prévia e
residéncia, verificou-se a ocorréncia de linhas duplicadas, evitando-se assim a
duplicacdo na contagem desses tipos de concessdes. Haviam inicialmente 30.954
autorizacdes para residéncias (4.731) e residéncias prévias (26.223). Utilizando a
chave Nome do Estrangeiro+Data de Nascimento+Pais para identificar linhas
duplicadas, a nova base totalizou 30.619 autoriza¢des, sendo 4.560 para residéncia
prévia e 26.012 para residéncia.

Alguns procedimentos metodoldgicos foram adotados para a definicdo dos
migrantes qualificados. Em primeiro lugar foram removidas as Resolugbes
Normativas (RNs) referentes as autoriza¢cdes sem vinculo empregaticio, dado que
o objetivo do relatério € acompanhar as autorizagdes dos migrantes que venham se
inserir no mercado formal de trabalho brasileiro. Apés a aplicacdo desse primeiro
filtro, um segundo passo foi implementado, selecionando entre os migrantes com
vinculo empregaticio apenas aqueles com nivel de instrucdo superior completo ou
mais.

No que tange a organizacdo e construcdo dos capitulos do presente relatorio, é
importante destacar as necessarias mudangas em relacdo ao modo como 0s

relatérios vinham sendo elaborados até a emissdo do novo Decreto. Nesse

! Para maiores detalhes ver: Cavalcanti, L; Oliveira, T.; Araujo, D., A inserco dos imigrantes
no mercado de trabalho brasileiro. Relatério Anual 2016. Observatério das Migragdes
Internacionais; Ministério do Trabalho/ Conselho Nacional de Imigracdo e Coordenagédo
Geral de Imigracdo. Brasilia, DF: OBMigra, 2016, p. 8 — Notas Metodoldgicas. Disponivel
em : http://acesso.mte.gov.br/obmigra/relatorio-anual/
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sentido, o Capitulo 1, Caracteristicas Gerais das Autorizages de Trabalho, faz a
comparagao da soma de todas as autorizagdes concedidas ano de 2018, incluindo
as amparadas pela nova legislagdo, com as autorizacdes emitidas no mesmo
periodo de 2017, de modo a informar a evolugéo no volume das concessoes.

No Capitulo 2, Caracteristicas por Tipo de Autorizagdo, aparecerd a comparacao
entre os anos de 2018 e 2017 apenas para as antigas Resolu¢cdes Normativas, que
vigoraram até 20 de novembro de 2017:

Caracteristicas por tipo de autorizagbes — temporarias e permanentes — por: total,

trimestre em 2017.

Indeferidas e canceladas por: total, més no ano de 2018, autoriza¢des temporarias
(RNs), autorizagfes permanentes (RNs)
Prorrogacdo das autorizagbes por: total, trimestre em 2018, autorizagbes

temporarias (RNs), autorizagdes permanentes (RNSs)

O Capitulo 3, Caracteristicas Gerais das Autorizac6es de Residéncia Prévia, o
Capitulo 4, Caracteristicas Gerais das Principais Autorizacdes de Residéncia

Prévia.

Os Capitulos 1 e 2 apresentardo a comparacao entre as Resolu¢cées Normativas,

relacionando os anos de 2018 e 2017:

Capitulo 3: Caracteristicas Gerais das autorizacfes de Residéncia Prévia: sexo,
idade, escolaridade, grupos ocupacionais, principais paises e principais Unidades

da Federacéo.

Capitulo 4: Caracteristicas por tipo das Autoriza¢des de Residéncia Prévia: Total e

Resolugbes Normativas (03, 06, 13)

Capitulo 5: Caracteristicas Gerais das Autorizacdes de Residéncia: sexo, idade,
escolaridade, grupos ocupacionais, principais paises e principais Unidades da

Federagéo.

Capitulo 6: Caracteristicas Especificas das Autorizagbes de Residéncia: Total e
Resolugbes Normativas (02, 06 e 13)

Capitulo 7: Caracteristicas dos Migrantes Qualificados
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Capitulo 1

Caracteristicas Gerais das
Autorizacoes de Residéncia

Comparacao com as autorizacoes
do anterior marco legal
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Autorizagbes de Residéncia concedidas a Imigrantes

Tabela 1.1 Niumero de autorizagdes concedidas, segundo sexo, Brasil, 2017-2018

Sexo 2017 2018
Feminino 3.399 2.368
Masculino 22.537 28.251
Nao Informado 1 -
Total 25.937 30.619

Fonte: Coordenacéo Geral de Imigracdo Laboral/ DEMIG - SNJ, 2017-2018.

Gréfico 1.1. Numero de autorizagfes concedidas, segundo sexo,
Brasil, 2017-2018.
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Fonte: Coordenacéo Geral de Imigragédo Laboral/ DEMIG - SNJ, 2017-2018.
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Autorizacfes de Residéncia concedidas a Imigrantes

Idade 2017 2018
Menor que 20 139 381
20a 34 9.989 12.579
35a49 10.857 12.435
50 a 64 4.466 4.973
65 ou mais 452 235
N&o Informado 34 16
Total 25.937 30.619

Fonte: Coordenacéo Geral de Imigracdo Laboral/ DEMIG - SNJ, 2017-2018.

Escolaridade 2017 2018
Fundamental Incompleto 3 16
Fundamental 151 58
Médio 10.829 10.136
Superior 13.557 17.897
Po6s-Graduacao 316 480
Mestrado 849 1.529
Doutorado 230 450
Nao Informado 2 53
Total 25.937 30.619

Fonte: Coordenacéo Geral de Imigracdo Laboral/ DEMIG - SNJ, 2017-2018.
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Grupos Ocupacionais

Técnicos de Nivel Médio

Profissionais das Ciéncias e das Artes

Trabalhadores da Producéo de Bens E Servicos
Industriais

Membros Superiores do Poder Puablico, Dirigentes de
Organizac0Oes de Interesse Publico e de Empresas,
Gerentes

Trabalhadores Dos Servicos, Vendedores Do Comércio
Em Lojas E Mercados

Trabalhadores Em Servicos De Reparacdo E Manutencéo

Trabalhadores De Servicos Administrativos

Membros Das Forgas Armadas, Policiais E Bombeiros
Militares

Trabalhadores Agropecuarios, Florestais E Da Pesca
N&o Informado

Total

Fonte: Coordenacéo Geral de Imigracéo Laboral/ DEMIG - SNJ

2017

6.641

12.285

2.490

1.879

1.337

798

390

104

12

1

25.937

, 2017-2018.

2018

11.408

9.458

3.713

2.661

1.530

1.408

381

47

13

30.619
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Ministério da Justica e Segurancga Publica — Conselho Nacional de Imigrac&o (CNIg)

Paises
Filipinas
China
Eua
india
Japao
Italia
Alemanha
Coréia Do Sul
Franca
Reino Unido
Espanha
Poldnia
México
Portugal
Outros
Total

Autorizacfes de Residéncia concedidas a Imigrantes

2017 2018

2.127 3.447
1.606 3.228
5.098 2.305
1.459 2.215
802 2.152
1.220 1.677
761 1.523
409 1.256
1.424 1.221
1.827 970
586 785
397 775
311 680
601 631
7.309 7.754
25.937 30.619

Fonte: Coordenacéo Geral de Imigracdo Laboral/ DEMIG - SNJ, 2017-2018.
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Paises 2017 2018
Peru 170 248
Venezuela 239 233
Colémbia 223 180
Chile 86 128
Argentina 188 119
Bolivia 19 28
Paraguai 6 22
Equador 36 18
Uruguai 52 14
Total 1.019 990

Fonte: Coordenacéo Geral de Imigracéo Laboral/ DEMIG - SNJ, 2017-2018.
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Unidade da Federagao 2017 2018
Rio de Janeiro 11.110 12.451
Sao Paulo 10.788 11.132
Rio Grande do Sul 603 1.120
Minas Gerais 595 1.119
Parana 353 878
Pernambuco 157 545
Bahia 507 527
Amazonas 93 470
Ceara 299 426
Espirito Santo 426 375
Santa Catarina 182 352
Sergipe 18 229
Para 79 207
Goids 121 164
Distrito Federal 319 134
Mato Grosso do Sul 59 129
Maranhado 40 93
Rio Grande do Norte 61 91
Alagoas 71 66
Paraiba 6 24
Piaui 5 24
Amapa 18 23
Mato Grosso 10 16
Rondo6nia 7 15
Tocantins 6 5
Roraima 2 3
Acre 1 1
Nao Informado 1 -

Total 25.937 30.619
Fonte: Coordenacdo Geral de Imigragdo Laboral/ DEMIG - SNJ, 2017-2018.
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Ministério da Justica e Seguranc¢a Publica — Conselho Nacional de Imigracéo (CNIg)
Autorizacfes de Residéncia concedidas a Imigrantes

Capitulo 2

Caracteristicas por tipo de
Autorizacoes de Residéncia Prévia
e Residéncia

Comparacao com as autorizacoes
do anterior marco legal
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Ministério da Justica e Seguranga Publica — Conselho Nacional de Imigracéo (CNIg)

Tipo de autorizacao
Permanente
Temporario
Residéncia
Residéncia Prévia
Total

2017
1.006
24.294
10
627
25.937

2018

Autorizacfes de Residéncia concedidas a Imigrantes

15
32

4.560
26.012
30.619

Fonte: Coordenacéo Geral de Imigracéo Laboral/ DEMIG - SNJ, 2017-2018.

auréef)zgfao 1° Trimestre
Permanente .
Temporario -
Residéncia 286
Residéncia Prévia 6.449
Total AR

2° Trimestre

1.033

5.832

6.865

Fonte: Coordenacéo Geral de Imigracéo Laboral/ DEMIG - SNJ, 2018.

3° Trimestre

1.756

6.707

8.463

40
Trimestre

1.385

7.024

8.409
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Ministério da Justica e Seguranga Publica — Conselho Nacional de Imigracéo (CNIg)
Autorizacfes de Residéncia concedidas a Imigrantes

RN 2018

MUDANCA DE EMPREGADOR 1
RN 02 1.764
RN 03 11.880
RN 04 1.047
RN 05 1.546
RN 06 8.155
RN 07 166
RN 08

RN 09

RN 10

RN 11 522
RN 12 2
RN 13 93
RN 16 216
RN 19 402
RN 21 115
RN 24 80
RN 26 11
Total 26.012

Fonte: Coordenacgdo Geral de Imigracdo Laboral/ DEMIG - SNJ, 2018
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Ministério da Justica e Seguranga Publica — Conselho Nacional de Imigracéo (CNIg)
Autorizacfes de Residéncia concedidas a Imigrantes

RN 2018

MUDANCA DE EMPREGADOR 4
RN 02 1.598
RN 03 206
RN 04 299
RN 05 13
RN 06 714
RN 07 27
RN 08

RN 09

RN 10

RN 11 419
RN 12 1
RN 13 270
RN 14 598
RN 15 61
RN 17 15
RN 19 32
RN 20 154
RN 21 15
RN 24 80
RN 26 2
RN 30 40
Total 4.560

Fonte: Coordenacdo Geral de Imigracdo Laboral/ DEMIG - SNJ, 2018
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Ministério da Justica e Seguranca Publica — Conselho Nacional de Imigrac&o (CNIg)
Autorizacfes de Residéncia concedidas a Imigrantes

Andamento 2017 2018
Cancelamento 6.247 7.009
Indeferido 971 3.112
Deferido De Prorrogacao 3.496 50
Indeferido Prorrogacao 443 64
Total 11.157 10.235

Fonte: Coordenacéo Geral de Imigracdo Laboral/ DEMIG - SNJ, 2017- 2018.

Andamento 12 Trimestre 22 Trimestre 32 Trimestre 42 Trimestre
Cancelamento 1.598 1.128 3.116 1.167
Indeferido 556 951 787 818
Deferido De Prorrogacao 49 1 - -
Indeferido Prorrogagao 64 - - -
Total 2.267 2.080 3.903 1.985

Fonte: Coordenacgdo Geral de Imigracdo Laboral/ DEMIG - SNJ, 2018.
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Ministério da Justica e Seguranc¢a Publica — Conselho Nacional de Imigracéo (CNIg)
Autorizagbes de Residéncia concedidas a Imigrantes

Tabela 3.1 Numero de autorizagées de residéncia prévia

concedidas, por sexo, Brasil, 2018

Sexo 2018
Feminino 1.570
Masculino 24.442
Total 26.012

Fonte: Coordenagdo Geral de Imigragdo Laboral/ DEMIG - SNJ, 2018.

Tabela 3.2 Numero de autorizagdes de residéncia prévia

concedidas, por idade, Brasil, 2018

Idade 2018
Menor que 20 153
20a 34 11.033
35a49 10.509
50 a 64 4.145
65 ou mais 157
N&o Informado 15
Total 26.012

Fonte: Coordenacao Geral de Imigragéo Laboral/ DEMIG - SNJ, 2018.
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Ministério da Justica e Seguranga Publica — Conselho Nacional de Imigracéo (CNIg)
Autorizacfes de Residéncia concedidas a Imigrantes

Escolaridade 2018
Fundamental Incompleto 9
Fundamental 44
iLztle 8.848
Superior 15.451
Pos-Graduacao 354
Mestrado 1.058
Doutorado 195
N&o Informado 53
Total 26.012

Fonte: Coordenacéo Geral de Imigracéo Laboral/ DEMIG - SNJ, 2018.
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Ministério da Justica e Seguranc¢a Publica — Conselho Nacional de Imigracéo (CNIg)
Autorizacfes de Residéncia concedidas a Imigrantes

Grupos Ocupacionais 2018

Técnicos de Nivel Médio 10.652
Profissionais das Ciéncias E Das Artes 7332
Trabalhadores da Producéo de Bens e Servicos Industriais 3382
Membros Superiores do Poder Puablico, Dirigentes de

Organizac0Oes de Interesse Publico e de Empresas, Gerentes 1.559
Trabalhadores dos Servicos, Vendedores do Comércio em Lojas

e Mercados 1.411
Trabalhadores em Servigos de Reparacao e Manutengao 1.299
Trabalhadores de Servicos Administrativos 318
Membros das Forgas Armadas, Policiais e Bombeiros Militares 47
Trabalhadores Agropecuarios, Florestais e da Pesca 12
el 26.012

Fonte: Coordenacéo Geral de Imigracdo Laboral/ DEMIG - SNJ, 2018.




Ministério da Justica e Seguranga Publica — Conselho Nacional de Imigracéo (CNIg)

Pais
Filipinas
China
india
Japéo
Eua
Alemanha
Italia
Coréia Do Sul
Franca
Reino Unido
Polbnia
Espanha
México
Noruega
Holanda
Russia
Roménia
Grécia
Outros
Total

Autorizacfes de Residéncia concedidas a Imigrantes

2018

3.262
2.743
1.892
1.862
1.752
1.400
1.370
1.065
915
828
706
579
564
455
448
417
409
388
4.957
26.012

Fonte: Coordenacéo Geral de Imigracéo Laboral/ DEMIG - SNJ, 2018.
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UF
Rio de Janeiro
Sao Paulo
Rio Grande do Sul
Minas Gerais
Parana
Pernambuco
Amazonas
Bahia
Espirito Santo
Santa Catarina
Ceara
Sergipe
Para
Goias
Mato Grosso do Sul
Maranhao
Distrito Federal
Alagoas
Rio Grande do Norte
Piaui
Amapa
Paraiba
Mato Grosso
Rondonia
Tocantins
Total

Ministério da Justica e Seguranga Publica — Conselho Nacional de Imigracéo (CNIg)

Autorizacfes de Residéncia concedidas a Imigrantes

2018
11.131
9.284
945
883
744
465
381
365
340
295
278
221
156
131
100
83
61
58
28
24
12
12
6
6
3
26.012

Fonte: Coordenacéo Geral de Imigracéo Laboral/ DEMIG - SNJ, 2018.
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Autorizacfes de Residéncia concedidas a Imigrantes

Capitulo 4

Caracteristicas Especificas das
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ResolucOes Normativas (03, 06 e 13)
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Ministério da Justica e Seguranc¢a Publica — Conselho Nacional de Imigracéo (CNIg)
Autorizagbes de Residéncia concedidas a Imigrantes

Tabela 4.1 NiOmero de autorizacdes para residéncia
prévia concedidas, segundo Resolucdo Normativa 03,
por principais paises, Brasil, 2018

Pais 2018
China 1.743
Japéao 1.343
Alemanha 1.176
EUA 1.144
Coréia Do Sul 913
Italia 760
india 516
Espanha 383
Reino Unido 374
México 334
Franca 283
Polbnia 236
Outros 2.675
Total 11.880

Fonte: Coordenacao Geral de Imigragéo Laboral/ DEMIG - SNJ, 2018.
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Ministério da Justica e Seguranga Publica — Conselho Nacional de Imigracéo (CNIg)
Autorizacfes de Residéncia concedidas a Imigrantes

Distrito Federal

Unidade da Federagao 2018

Sao Paulo 5.497
Rio de Janeiro 2.437
Rio Grande do Sul 703
Minas Gerais 615
Parana 593
Pernambuco 420
Amazonas 281
Santa Catarina 236
Bahia 210
Sergipe 200
Ceara 190
Espirito Santo 125
Goias 117
Pard 94
Mato Grosso do Sul 86
Maranhdo 24
Piaui 18
Rio Grande do Norte 9
Alagoas 6
Paraiba 5
Rondbnia 5
Amapid 4

3

2

Mato Grosso
Total 11.880
Fonte: Coordenacdo Geral de Imigracdo Laboral/ DEMIG - SNJ, 2018.
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Ministério da Justica e Seguranc¢a Publica — Conselho Nacional de Imigracéo (CNIg)
Autorizagbes de Residéncia concedidas a Imigrantes

Tabela 4.3 Numero de autoriza¢Ges para residéncia prévia
concedidas, segundo Resolugao Normativa 06, por principais
paises, Brasil, 2018

Pais 2018
FILIPINAS 3.128
INDIA 725
POLONIA 373
GRECIA 363
RUSSIA 349
REINO UNIDO 332
CHINA 322
UCRANIA 318
ROMENIA 277
NORUEGA 228
HOLANDA 191
EUA 188
ITALIA 131
FRANCA 129
DINAMARCA 110
Outros 991
Total 8.155

Fonte: Coordenacdo Geral de Imigragdo Laboral/ DEMIG - SNJ, 2018.

32




Ministério da Justica e Seguranga Publica — Conselho Nacional de Imigracéo (CNIg)
Autorizacfes de Residéncia concedidas a Imigrantes

Unidade da Federacgéo 2018

Rio de Janeiro 7.527
Espirito Santo 179
Séo Paulo 165
Rio Grande do Sul 160
Maranhé&o o4
Alagoas 42
Ceara 24
Sergipe 4
Total 8.155

Fonte: Coordenacéo Geral de Imigracdo Laboral/ DEMIG - SNJ, 2018.
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Ministério da Justica e Seguranc¢a Publica — Conselho Nacional de Imigracéo (CNIg)
Autorizagbes de Residéncia concedidas a Imigrantes

Tabela 4.5 Numero de autoriza¢Ges para residéncia prévia
concedidas, segundo Resolugao Normativa 13, por principais
paises, Brasil, 2018

Pais 2018
China

Italia

R R e
w 1w

Franca
EUA
Alemanha
Bélgica
Espanha
Portugal
Japao
Libano
Siria

w w ww s s PO

Taiwan

=
(e)]

Outros

Total
Fonte: Coordenacio Geral de Imigracgdo Laboral/ DEMIG - SNJ, 2018.

o)
w
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Ministério da Justica e Seguranga Publica — Conselho Nacional de Imigracéo (CNIg)
Autorizacfes de Residéncia concedidas a Imigrantes

Unidade da Federacéo 2018
Séo Paulo 34
Ceara 16
Bahia 11
Rio de Janeiro 10
Rio Grande do Norte 9
Parana 4
Santa Catarina 3
Goias 2
Rio Grande do Sul 2
Distrito Federal 1
Paraiba 1
Total 93

Fonte: Coordenacéo Geral de Imigracdo Laboral/ DEMIG - SNJ, 2018.
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Ministério da Justica e Seguranc¢a Publica — Conselho Nacional de Imigracéo (CNIg)
Autorizacfes de Residéncia concedidas a Imigrantes

Unidade da Federacéo 2018

Sao Paulo R$ 19.587.107,90
Bahia R$ 11.119.825,70
Ceara R$ 10.262.132,70
Rio de Janeiro R$ 9.467.419,00
Parana R$ 7.482.010,00
Rio Grande do Norte R$ 5.709.292,80
Santa Catarina R$ 1.746.859,00
Rio Grande do Sul R$ 1.090.848,00
Goias R$ 1.000.000,00
Distrito Federal R$ 607.650,10
Paraiba R$ 522.400,00
Total R$ 68.595.545,20

Fonte: Coordenacéo Geral de Imigracéo Laboral/ DEMIG - SNJ 2018.
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Ministério da Justica e Seguranc¢a Publica — Conselho Nacional de Imigracéo (CNIg)
Autorizacfes de Residéncia concedidas a Imigrantes

Pais 2018
Franca RS 12.774.100,00
Italia RS 10.234.984,70
China RS 8.574.411,90
Alemanha RS 6.607.762,00
Canadd RS 4.769.583,00
EUA RS 4.069.335,20
Bélgica RS 2.444.675,00
Espanha RS 2.158.340,30
Portugal RS 2.031.949,30
Taiwan RS 1.982.614,20
Japao RS 1.634.325,30
Libano RS 1.553.619,50
Siria RS 1.302.180,10
Suica RS 1.144.400,00
Republica Dominicana RS 732.100,00
Venezuela RS 641.646,20
Suécia RS 641.255,00
México RS 570.000,00
Outros RS 4.728.263,50
Total RS 68.595.545,20

Fonte: Coordenacdo Geral de Imigragdo Laboral/ DEMIG - SNJ, 2018.
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Autorizacfes de Residéncia concedidas a Imigrantes

Capitulo 5
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Autorizacoes de Residéncia
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Ministério da Justica e Seguranga Publica — Conselho Nacional de Imigracéo (CNIg)
Autorizacfes de Residéncia concedidas a Imigrantes

Sexo 2018
Feminino 796
Masculino 3.764
Total 4.560

Fonte: Coordenacéo Geral de Imigracéo Laboral/ DEMIG - SNJ, 2018.

Grafico 5.1. Numero de autoriza¢g6es de residéncia concedidas,
segundo sexo, Brasil, 2017-2018.
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Fonte: Coordenacéo Geral de Imigracao Laboral/ DEMIG - SNJ, 2018.
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Ministério da Justica e Seguranga Publica — Conselho Nacional de Imigracéo (CNIg)
Autorizacfes de Residéncia concedidas a Imigrantes

Idade 2018
Menor que 20 228
20a 34 1.535
35a49 1.899
50 a 64 819
65 ou mais 78
65 ou mais 1
Total 4.560

Fonte: Coordenacéo Geral de Imigracéo Laboral/ DEMIG - SNJ, 2018.

Escolaridade 2018
Fundamental Incompleto v
Fundamental 14
el 1.260
Superior 2 428
PoOs-Graduacao 125
Mestrado 471
Doutorado 255
UGl 4.560

Fonte: Coordenacéo Geral de Imigracdo Laboral/ DEMIG - SNJ, 2018.
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Ministério da Justica e Seguranc¢a Publica — Conselho Nacional de Imigracéo (CNIg)
Autorizacfes de Residéncia concedidas a Imigrantes

Grupos Ocupacionais 2018

Profissionais das Ciéncias E das Artes 2102
Membros Superiores Do Poder Publico, Dirigentes de

OrganizacOes de Interesse Publico e de Empresas, Gerentes 1.097
Técnicos de Nivel Médio 755
Trabalhadores da Producéo de Bens e Servi¢cos Industriais 314
Trabalhadores dos Servicos, Vendedores do Comércio em Lojas

e Mercados 119
Trabalhadores em Servicos de Reparacdo E Manutencéo 109
Trabalhadores de Servicos Administrativos 63
Trabalhadores Agropecuarios, Florestais e da Pesca 1
Total 4,560

Fonte: Coordenacéo Geral de Imigracéo Laboral/ DEMIG - SNJ, 2018.
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Ministério da Justica e Seguranga Publica — Conselho Nacional de Imigracéo (CNIg)

Pais
EUA
China
india
Franca
Italia
Japao
Portugal
Espanha
Coréia Do Sul
Filipinas
Reino Unido
Alemanha
México
Total

Autorizacfes de Residéncia concedidas a Imigrantes

2018
551
466
323
305
305
289
272
197
191
185
142
123
115

4.560

Fonte: Coordenacéo Geral de Imigracéo Laboral/ DEMIG - SNJ, 2018.
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UF
Séo Paulo
Rio de Janeiro
Minas Gerais
Bahia
Rio Grande do Sul
Ceara
Parana
Amazonas
Pernambuco
Distrito Federal
Rio Grande do Norte
Santa Catarina
Para
Espirito Santo
Goias
Mato Grosso do Sul
Paraiba
Amapa
Maranh&o
Mato Grosso
Rondonia
Alagoas
Sergipe
Roraima
Tocantins
Acre
Total

Ministério da Justica e Seguranga Publica — Conselho Nacional de Imigracéo (CNIg)

Autorizacfes de Residéncia concedidas a Imigrantes

2018

1.832
1.311
235
162
158
148
134
89

80

72

60

57

51

35

33

29

12

11

10

10

P N W 00 0 ©

4.560

Fonte: Coordenacéo Geral de Imigragdo Laboral/ DEMIG - SNJ, 2018.
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Ministério da Justica e Seguranc¢a Publica — Conselho Nacional de Imigracéo (CNIg)
Autorizagbes de Residéncia concedidas a Imigrantes

Tabela 6.1 Numero de autoriza¢Ges para residéncia concedidas,

segundo Resolugao Normativa 02, por principais paises, Brasil,

2018
Pais 2018

Alemanha 51
China 269
Espanha 101
EUA 127
Franca 152
Italia 98
Japao 148
México 53
Portugal 155
Reino Unido 56
Outros 388
Total 1.598

Fonte: Coordenacio Geral de Imigracgdo Laboral/ DEMIG - SNJ, 2018.
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Ministério da Justica e Seguranga Publica — Conselho Nacional de Imigracéo (CNIg)
Autorizacfes de Residéncia concedidas a Imigrantes

Unidade da Federacgéo 2018

Séo Paulo 814
Rio de Janeiro 249
Minas Gerais 118
Rio Grande do Sul 99
Parana 56
Amazonas 47
Distrito Federal 43
Bahia 32
Santa Catarina 23
Mato Grosso do Sul 20
Ceara 19
Pernambuco 19
Espirito Santo 16
Goias 8
Rio Grande do Norte 7
Para 6
Mato Grosso 5
Amapa 4
Rondoénia 4
Alagoas 2
Maranh&o 2
Paraiba 2
Sergipe 2
Roraima 1
Total 1.598

Fonte: Coordenacéo Geral de Imigracéo Laboral/ DEMIG - SNJ, 2018.
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Ministério da Justica e Seguranc¢a Publica — Conselho Nacional de Imigracéo (CNIg)
Autorizagbes de Residéncia concedidas a Imigrantes

Tabela 6.3 NUmero de autoriza¢cdes para residéncia concedidas,
segundo Resolucdo Normativa 06, por principais paises, Brasil,

2018
Pais 2018

india 177
Filipinas 115
EUA 103
Reino Unido 57
Pol6nia 44
Noruega 29
Roménia 25
Republica Da Africa Do Sul 19
Croacia 14
Franca 12
Russia 12
Ucrania 12
Holanda 11
Grécia 10
Indonésia 10
Outros 64
Total 714

Fonte: Coordenacao Geral de Imigracéo Laboral/ DEMIG - SNJ, 2018.
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Ministério da Justica e Seguranga Publica — Conselho Nacional de Imigracéo (CNIg)

Unidade da Federacéo
Rio de Janeiro

Séo Paulo

Santa Catarina

Espirito Santo

Sergipe

Total

Autorizacfes de Residéncia concedidas a Imigrantes

2018
664
40
6
3
1
714

Fonte: Coordenacéo Geral de Imigracéo Laboral/ DEMIG - SNJ, 2018.
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Ministério da Justica e Seguranc¢a Publica — Conselho Nacional de Imigracéo (CNIg)
Autorizagbes de Residéncia concedidas a Imigrantes

Tabela 6.5 NUmero de autorizacdes de residéncia
concedidas, segundo Resolucao Normativa 13, por
principais paises, Brasil, 2018

Pais 2018
China 74
Italia 60
Franca 30
Espanha 18
Portugal 16
Coréia Do Sul 8
Alemanha 6
india 6
Suica 6
Bélgica 5
Eua 5
Canada 4
Holanda 4
Libano 4
Reino Unido 3
Outros 21
Total 270

Fonte: Coordenacao Geral de Imigragéo Laboral/ DEMIG - SNJ, 2018.
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Ministério da Justica e Seguranga Publica — Conselho Nacional de Imigracéo (CNIg)
Autorizacfes de Residéncia concedidas a Imigrantes

Unidade da Federacéo 2018

Séo Paulo 106
Ceara

Rio Grande do Norte
Bahia

Rio de Janeiro
Paraiba

Minas Gerais
Espirito Santo
Parana

Alagoas
Amazonas

Goias

Para

Rio Grande do Sul
Santa Catarina
Distrito Federal
Maranhao
Pernambuco
Sergipe
Total 270
Fonte: Coordenacéo Geral de Imigracdo Laboral/ DEMIG - SNJ, 2018.
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Ministério da Justica e Seguranc¢a Publica — Conselho Nacional de Imigracéo (CNIg)
Autorizacfes de Residéncia concedidas a Imigrantes

Unidade da Federacéo 2018

Ceara R$ 42.395.196,10
Sao Paulo R$ 23.094.500,90
Rio Grande do Norte R$ 18.752.148,80
Bahia R$ 15.784.262,00
Rio de Janeiro R$ 2.859.807,70
Minas Gerais R$ 1.794.402,00
Paraiba R$ 1.572.398,60
Parana R$ 961.345,70
Rio Grande do Sul R$ 784.640,00
Distrito Federal R$ 510.000,00
Espirito Santo R$ 489.996,80
Maranhao R$ 459.396,00
Para R$ 459.255,00
Amazonas R$ 410.713,50
Goias R$ 350.000,00
Alagoas R$ 327.281,00
Santa Catarina R$ 302.000,20
Sergipe R$ 150.480,00
Pernambuco R$ 150.000,00
Total R$ 111.607.824,30

Fonte: Coordenacéo Geral de Imigracéo Laboral/ DEMIG - SNJ, 2018.




Ministério da Justica e Seguranc¢a Publica — Conselho Nacional de Imigracéo (CNIg)
Autorizacfes de Residéncia concedidas a Imigrantes

Pais 2018
Portugal R$ 22.870.182,00
Franca R$ 22.054.687,60
Italia R$ 18.699.403,60
China R$ 14.150.275,20
Espanha R$ 9.819.186,30
Suica R$ 3.196.536,70
EUA R$ 2.643.021,50
Canada R$ 2.113.612,20
Reino Unido R$ 2.031.007,00
Coréia Do Sul R$ 1.494.220,70
india R$ 1.304.487,00
Bélgica R$ 1.154.275,60
Alemanha R$ 1.150.260,00
Libano R$ 1.046.236,00
Uruguai R$ 1.007.014,00
Outros R$ 6.873.418,90
Total R$ 111.607.824,30

Fonte: Coordenacéo Geral de Imigracéo Laboral/ DEMIG - SNJ, 2018.
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Ministério da Justica e Seguranga Publica — Conselho Nacional de Imigracéo (CNIg)

Autorizacfes de Residéncia concedidas a Imigrantes

Sexo 1° Trimestre 2° Trimestre 3° Trimestre 4° Trimestre
2017 2018 2017 2018 2017 2018 2017 2018
el 129 70 209 251 136 266 75 137
Masculino 400 269 419 715 414 801 272 567
Total 529 339 628 966 550 1.067 347 704

Fonte: Coordenacéo Geral de Imigracéo Laboral/ DEMIG - SNJ, 2017-2018.
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Ministério da Justica e Seguranga Publica — Conselho Nacional de Imigracéo (CNIg)
Autorizacfes de Residéncia concedidas a Imigrantes

12 Trimestre

Idade 2017 2018
Menor que 20 1 1
20234 264 180
35249 195 132
50a 64 65 )5
65 ou mais 3 1
Nao
Informado 1 -
Total 529 339

Fonte: Coordenacdo Geral de Imigragdo Laboral/ DEMIG - SNJ, 2017-2018.

2° Trimestre

2017

365

201

58

628

2018

476

381

100

966

32 Trimestre

2017

300

194

50

550

2018

533

413

115

1.067

4° Trimestre

2017

178

133

33

347

2018

352

270

79

704

55




Ministério da Justica e Seguranga Publica — Conselho Nacional de Imigracéo (CNIg)
Autorizacfes de Residéncia concedidas a Imigrantes

. 12 Trimestre 22 Trimestre 32 Trimestre 42 Trimestre
Escolaridade
2017 2018 2017 2018 2017 2018 2017 2018
Superior 352 225 370 546 354 655 230 464
Pds-Graduacgao 19 13 45 52 35 41 14 28
Mestrado 125 93 169 287 125 257 81 166
Doutorado 33 8 44 81 36 114 22 46
Total 529 339 628 966 550 1.067 347 704

Fonte: Coordenac3o Geral de Imigracdo Laboral/ DEMIG - SNJ, 2017-2018.
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Grupos Ocupacionais

Membros Superiores do Poder
Publico, Dirigentes de
OrganizacOes de Interesse
Publico e de Empresas,
Gerentes

Profissionais das Ciéncias e
das Artes
Técnicos de Nivel Médio

Trabalhadores de Servigos
Administrativos

Trabalhadores da Produgao de
Bens e Servicos Industriais

Trabalhadores dos Servigos,
Vendedores do Comércio em
Lojas e Mercados

Trabalhadores em Servicos de
Reparacao e Manutengao

Trabalhadores Agropecuarios,
Florestais e da Pesca

Total

AutorizacBes de Residéncia concedidas a Imigrantes

12 Trimestre 22 Trimestre 32 Trimestre 4° Trimestre

2017 2018 2017 2018 2017 2018 2017

241 153 233 418 238 401 147
183 122 269 435 207 443 132
66 45 77 70 74 135 45
24 5 24 19 13 30 8
10 6 13 9 11 25 2
4 4 9 11 4 22 8

1 3 2 3 2 11 4

- 1 1 1 1 = 1
529 339 628 966 550 1.067 347

Fonte: Coordenacdo Geral de Imigragdo Laboral/ DEMIG - SNJ, 2017-2018.

2018

336

251

67

20

16

704
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Pais 12 Trimestre 22 Trimestre 32 Trimestre 42 Trimestre
2017 2018 2017 2018 2017 2018 2017 2018
China 86 54 88 125 68 156 39 136
Japao 56 47 39 99 38 62 37 81
EUA 49 41 88 153 55 124 26 59
Portugal 33 26 28 60 32 80 23 50
Franca 46 38 57 83 48 93 22 49
México 12 9 20 40 21 53 18 40
Alemanha 20 13 23 39 21 48 11 36
Espanha 18 10 24 41 24 64 19 34
india 22 12 15 20 34 46 18 27
Italia 20 11 26 43 30 45 19 27
Reino Unido 12 10 43 50 14 40 10 20
Coréia Do Sul 12 7 4 15 5 19 13
Cuba 17 5 17 8 8 33 11
Venezuela 51 3 63 24 37 29 17 10
Outros 75 53 93 166 115 175 77 111
Total 529 339 628 966 550 1.067 347 704

Fonte: Coord

enacdo Geral de Imigragdo Laboral/ DEMIG - SNJ, 2017-2018.
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UF

Sao Paulo

Rio de Janeiro
Minas Gerais
Parana

Rio Grande do Sul
Distrito Federal
Bahia

Amazonas

Santa Catarina
Pernambuco
Mato Grosso do Sul
Ceara

Espirito Santo
Goias

Rio Grande do Norte
Sergipe

Pard

Mato Grosso
Paraiba

Alagoas

Amapa
Maranhdo
Rondonia
Tocantins

Piaui

Roraima

Total

12 Trimestre

2017 2018
302 187
108 71

25 22
17 15
4 8
19 6
9 5
16 5
7 -
7 2
4 1
5 4
= 1
4 1
- 2
1 1
= 3
= 2
- 1
- 1
= 1
1 -
529 339

22 Trimestre

2017 2018
338 539
139 155

16 49
15 32
31 23
20 31
10 44
16 19
7 17
13 13
- 3
8 15
2 -
4 4
1 3
3 1
1 4
1 3
- 1
1 3
1 3
1 2
- 1
- 1
628 966

Fonte: Coordenagdo Geral de Imigragdo Laboral/ DEMIG - SNJ, 2017-2018.

32 Trimestre

2017
281
120

35
16
14

8
11

8
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12
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550

2018
532
173

78
38
54
40
23
34
16
17

7
11
10

N NN PP P B~ 0NN OO

1.067

4° Trimestre

2017

196

57

15

24

8

5

16

w oo w U, N ODN

359

2018
366
135

44
32
17
16
11
17
15

5
20

R PN, PP UL, ., 00 R, NN

714
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12 Trimestre 22 Trimestre
RN

2017 2018 2017 2018

RNs novas
RN 02 - 316 - 907
RN 21 - 21 - 7
RN 24 - 2 - 52

RNs antigas
RN 01 17 - 16 -
RN 94 3 - 2 -
RN 99 500 - 597 -
RN 121 8 - 7 -
RN 124 1 - 6 -
Total 529 339 628 966

Fonte: Coordenacdo Geral de Imigragdo Laboral/ DEMIG - SNJ, 2017-2018.

32 Trimestre

2017 2018

= %61

- 28

- 78

24 =

1 -

498 =

19 =

8 -

550 1.067

4° Trimestre

2017 2018

29 670

- 16

- 28

14 -

B -

290 -

19 -

4 -

359 714
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Resolucao
Normativa n®
01, de
05/05/1997

Resolucéo
Normativa n°
35, de
28/09/1999

Resolucéo
Normativa n°®
61, de
08/12/2004

Resolucéo
Normativa
n° 62, de
08
de
dezembro
de 2004

Resolucéo
Normativa n®
69, de
22/03/2006

Resolucéo
Normativa n°
71, de
05/09/2006

Concesséo de visto para pro
fessor ou pesquisador de alto
nivel e para cientistas es
trangeiros

Chamada de méo-de-obra a
servico do Governo Brasileiro

Disciplina a concessao de
autorizacao de trabalho e
de visto a estrangeiro sob
contrato de transferéncia de
tecnologia e/ou de prestacao
de servico de assisténcia
técnica, de acordo de
cooperagao ou
convénio, sem vinculo
empregaticio ou situacao
de emergéncia

Resolucéo Disciplina a
concesséo de autorizacao
de trabalho e de
visto permanente a
estrangeiro, Administrador,
Gerente, Diretor, Executivo,
com poderes de gestao, de
Sociedade Civil ou Comercial,
Grupo ou Conglomerado
econdmico.

Concesséo de autorizacao
de trabalho a estrangeiros
na condicdo de artista ou
desportista, sem vinculo
empregaticio

Disciplina a concesséo de
visto a maritimo estrangeiro
empregado a bordo de
embarcacao de turismo
estrangeira que opere em
aguas jurisdicionais
brasileiras

Autorizacfes de Residéncia concedidas a Imigrantes

Anexo |

Visto Temporario: atividades até 2 anos de duracao;
Visto Permanente: atividades com periodo superior a 2
anos;

Prestacdo de mé&o-de-obra estrangeira a servico do
governo brasileiro acontecera mediante o contrato,
convénio ou decorréncia de ato internacional;
Concede-se visto temporario pelo periodo de
prestacao de servicos, prorrogavel;

Autorizacao de trabalho e visto temporério a
estrangeiro, mediante o contrato, acordo de
cooperagao ou convénio entre pessoa juridica
estrangeira e pessoa juridica brasileira; Estabelece
documentacao necessaria para solicitacao ; As
autorizacdes de trabalho e o visto referidos nesta RN
tem vigéncia de um ano, prorrogavel, para
modalidade normal desde que comprovada
necessidade, e de até 30 dias, improrrogaveis, para
modalidade de situacdo de emergéncia;

Estabelecer normas para a concessao de autorizacao de
trabalho e de visto permanente a estrangeiro,
Administrador, Gerente, Diretor ou Executivo com
poderes de gestdo, que venha ao Brasil representar
Sociedade Civil ou Comercial, Grupo ou Conglomerado
econdmico. O visto permanente fica condicionado ao
exercicio da fungcdo para a qual foi solicitada autorizagéo
de trabalho no Ministério do Trabalho e Emprego pelo
prazo de duracéo do contrato ou da indicagdo feita em
ata, devendo tal condi¢c&o constar no passaporte do
estrangeiro, bem como na respectiva cédula de
identidade.

Autorizacéo de trabalho para participacdo em eventos
certos e determinados no Pais; Estabelece
documentacao necessaria para esta solicitagdo; Visto
com vigéncia de até 90 dias; Visto de turista pode ser
concedido a participantes de competicdes
desportivas e concursos artisticos, desde que nao haja
remuneracao aos participantes por fonte brasileira;

Estrangeiro que exercera atividade sem vinculo
empregaticio no Brasil; Nao serd exigido visto de entrada
no Pais se o estrangeiro possuir Carteira de Identidade
Internacional de Maritimo, caso ndo possua, ele devera
solicitar visto mediante a autorizagédo de trabalho;
Estabelece documentacao necessaria (anexos desta RN)
para solicitacdo de autorizacéo de trabalho; Visto
temporério com validade de até 180 dias,
improrrogével;
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Resolucéo
Normativa n°
72, de
10/10/2006

Resolucao
Normativa n®
79, de
12/08/2008

Resolucéo
Normativa n®
87, de
15/09/2010

Resolucéo
Normativa n®
94, de
16/03/2011

Resolucéo
Normativa n®
99, de
12/12/2012

Disciplina a chamada de
profissionais estrangeiros para
trabalho a bordo de embarcacédo
ou plataforma

Dispde sobre critérios para
concessao de autorizacdo
de trabalho e visto
temporario a estrangeiro,
vinculado a Grupo
Econbémico cuja matriz situe-
se no Brasil, com vistas a
capacitacao e a
assimilacdo da cultura
empresarial e em
metodologia de gestédo da
empresa chamante

Disciplina a concesséao de
visto a estrangeiro, vinculado
a empresa estrangeira, para
treinamento profissional junto
a filial, subsidiaria ou matriz

brasileira de mesmo grupo

Disciplina a concesséo de
visto a estrangeiro,
estudante ou recém-
formado, que venha ao
Brasil no ambito de
intercambio profissional

Disciplina a concesséo de
autorizacéo de trabalho
para obtencéo de visto

temporario a estrangeiro

com vinculo empregaticio
no Brasil

Visto temporério, valido por dois anos,
prorrogéaveis, a estrangeiro que venha exercer
atividades profissionais, sem vinculo empregaticio no
Brasil, a bordo de embarcacdes ou plataforma
estrangeira; Apresenta caso o qual necessita
autorizacao de trabalho ; Apresenta casos em que ndo
ha exigéncia de visto; Estabelece prazos para admissao
de profissionais brasileiros nestas embarcacdes;
Estabelece documentagéo necessaria para solicitacao
de autorizacao de trabalho;

Concesséo de autorizacao de trabalho e visto
temporario a estrangeiro com a finalidade de
capacitacdo e assimilacdo da cultura empresarial e
metodologia de gestdo da matriz brasileira; Visto
condicionado ao exercicio da fungéo para a qual foi
solicitada autorizacéo de trabalho; Estabelece
documentacdo adicional aquela ja conferida na RN
especifica para solicitacdo de autorizagédo de trabalho
(atual RN n° 104/2013); Visto temporario de até dois
anos, prorrogavel por mesmo periodo uma vez;

Concesséo de autorizacao de trabalho e visto
temporario a estrangeiro com a finalidade de receber
treinamento profissional junto a subsidiaria; Visto com
validade de um ano, improrrogével; Estabelece
documentacéo necessaria para pedido de autorizagao
de trabalho; Estabelece documentagdo necesséria para
solicitacao de visto no exterior;

Concesséo de autorizacao de trabalho e visto
temporario, com validade de até um ano,
improrrogavel, a estrangeiro que venha ao Brasil com
fins de participar de intercambio profissional junto a
entidade empregadora brasileira; Define o termo
"intercambio profissional” para esta RN; Estabelece
documentacdo necesséria para solicitacdo de

autorizacdo de trabalho ; Esclarece
causas de indeferimento por parte ;
Concesséo de autorizacao de trabalho e visto
temporério com validade de até dois anos;
Estabelece requisitos para comprovacéo de
qualificacdo e experiéncia profissional, nos casos em
gue se aplica esta colocacao; A chamada de mao-
de-obra estrangeira devera ser justificada pelo
requerente; Estabelece consideracdes para
prorrogacéao de visto e para avaliacao de pedido de
transformacéo de visto temporario para permanente;
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Resolucéo
Normativa n®
118/, de
21/10/2015

Resolucéo
Normativa n°
121, de
08/03/2016

Resolucao
Normativa
CNIg N° 124
DE
13/12/2016

Resolucéo
Normativa
N° 2 DE
01/12/2018

Resolucéo
Normativa
N° 3 DE
01/12/2018

Disciplina a
concesséo de
autorizacéo para fins
de obtencéao de visto
permanente para
investidor estrangeiro -
pessoa fisica.

Disciplina a
concesséo de
autorizacdo de

trabalho a estrangeiro

na condicdo de atleta

profissional, definido
em lei.

DispGe sobre a
transformacéo da
condicdo migratéria
temporéria de
estudante para
condicdo migratéria
temporaria de trabalho.

Disciplina a
concessao de
autorizacdo de

residéncia para fins
de trabalho com
vinculo empregaticio
no Brasil.

Disciplina a concesséo
de
autorizacéo de
residéncia
para fins de trabalho
sem
vinculo empregaticio
no
Brasil, para prestar
servico de
assisténcia técnica.

Autorizacfes de Residéncia concedidas a Imigrantes

Concesséo de visto permanente ao estrangeiro que
pretenda fixar-se no Brasil com a finalidade de investir
recursos proprios de origem externa em atividades
produtivas. Na apreciacdo do pedido, sera
examinado prioritariamente a geracdo d e renda no Pais. O
empreendimento receptor do investimento devera demonstrar
0 atendimento a, pelo menos,
uma das seguintes condi¢des: Ter recebido investimento,
financiamento ou recursos direcionados
ao apoio a inovacéo de instituicdo governamental;
Estar situado em parque tecnolégico; Estar incubado
ou ser empreendimento graduado; Ter sido
beneficiado por aceleradora de startups no Brasil.

Ao atleta profissional, definido em lei, que pretenda vir
ao Brasil, contratado com vinculo empregaticio, por
entidade de préatica desportiva, pessoa juridica de direito
privado, poderéa ser concedida autorizacdo de trabalho e visto
temporério, de que trata o inciso V do artigo 13 da Lei n°6.815,
de 19 de agosto de 1980, nos
termos do artigo 46, da Lei n° 9.615 de 24 de marco de
1998, alterado pela Lei n® 12.395, de 16 de marco de
2011.

O estudante, titular do visto temporario previsto no art. 22,
inciso IV, do Decreto n° 86.715, de 10 de dezembro de 1981,
poderé solicitar ao Ministério do Trabalho a autorizag&o para

transformar sua condigdo migratéria para temporaria de
trabalho, nos termos das disposi¢cdes do Ministério da
Educacéo

Autorizacao de residéncia para fins de trabalho, nos termos
do art. 38, § 1°, e do art. 147, § 1°, do Decreto n° 9.199, de
2017, ao imigrante com vinculo empregaticio no Brasil.

Autorizacéo de residéncia para fins de trabalho, nos termos do
art. 38, § 2°, inciso Ill do Decreto n° 9.199, de 2017, ao
imigrante que venha ao Pais, sem vinculo empregaticio no
Brasil, para prestacao de servico de assisténcia técnica, em
decorréncia de contrato, acordo de cooperag¢ao ou convénio,
firmado entre pessoa juridica estrangeira e pessoa juridica
brasileira.
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Resolucao
Normativa
N° 4 DE
01/12/2018

Resolucao
Normativa
N° 5 DE
01/12/2018

Resolucéo
Normativa
N° 6 DE
01/12/2018

Resolucao
Normativa
N° 11 DE
01/12/2018

Resolucao
Normativa
N° 21 DE
01/12/2018

Disciplina a concessao de
autorizacdo de residéncia
para fins de trabalho sem
vinculo empregaticio no
Brasil, para transferéncia de
tecnologia.

Disciplina a concesséo de
autorizacdo de residéncia
para fins de trabalho sem
vinculo empregaticio no Brasil
a maritimo que trabalhe a
bordo de
embarcacao de cruzeiros
maritimos pela costa
brasileira.

Disciplina a concessao de
autorizacdo de residéncia
para fins de trabalho sem
vinculo empregaticio no
Brasil para atuacdo como
maritimo a bordo de
embarcacéo ou plataforma
de bandeira estrangeira.

Disciplina a concesséo de
autorizacdo de residéncia
para imigrante
administrador, gerente,
diretor ou executivo com
poderes de gestao, para
representar sociedade civil
ou comercial, grupo ou
conglomerado econémico —
pessoa juridica

Disciplina a concessao de
autorizacao de residéncia
para fins de trabalho com
vinculo empregaticio no
Brasil, na condicéo de atleta
profissional, definido em lei

Autorizacfes de Residéncia concedidas a Imigrantes

Autorizacéo de residéncia para fins de trabalho, nos
termos do art. 38, § 2°, inciso Ill do Decreto n°® 9.199,
de 2017, ao imigrante que venha ao Pais, sem vinculo

empregaticio no Brasil, para transferéncia de
tecnologia, em decorréncia de contrato, acordo de
cooperacao ou convénio, firmado entre pessoa juridica
estrangeira e pessoa juridica brasileira.

Autorizacao de residéncia para fins de trabalho, nos
termos do art. 38, § 2°, inciso VI, e do art. 147, § 2°,
inciso VII, do Decreto n° 9.199, de 2017, ao
imigrante, sem vinculo empregaticio no Brasil, para
trabalhar a bordo de embarcacao de cruzeiros
maritimos pela
costa brasileira, com prazo de estada superior a
noventa dias.

Autorizacéo de residéncia para fins de trabalho, nos
termos do art. 38, § 2°, inciso VII, e do art. 147, § 2°,
inciso VII, do Decreto n° 9.199, de 2017, ao imigrante,
sem vinculo empregaticio no Brasil, para exercer
atividades profissionais de maritimo, de carater
continuo, a bordo de embarcacao ou plataforma de
bandeira estrangeira, que venha a operar ou em
operacao nas aguas jurisdicionais brasileiras, com
prazo de estada superior a hoventa dias.

Autorizacdo de residéncia para realizagéo de
investimento, nos termos do art. 43 e do art. 151, § 2°,
do Decreto n° 9.199, de 2017, ao imigrante
administrador, gerente, diretor ou executivo com
poderes de gestdo, para representar sociedade civil ou
comercial, grupo ou conglomerado econémico que
realize investimento externo em empresa estabelecida
no Pais, com potencial para geracdo de empregos ou
de renda.

Autorizacao de residéncia para fins de trabalho, nos
termos do art. 38, § 1°, e do art. 147, § 1°, do Decreto
n°®9.199, de 2017, a imigrante na condicdo de atleta
profissional, definido em lei, contratado com vinculo
empregaticio, por entidade de pratica desportiva, de
direito privado, nos termos do art. 46, da Lei n® 9.615
de 24 de marco de 1998 e suas alteracdes posteriores.
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Anexo |l

Informagdes e procedimentos para obtenc&o de autorizagéo de
residéncia para fins de trabalho no Brasil

A lei 13.445/2017 e o Decreto 9.199/2017 passaram a reger a condicdo do
imigrante no pais e estabeleceram a competéncia legal do Ministério da Justica e
seguranca Publica (MJSP) para AUTORIZACOES DE RESIDENCIAS PARA FINS DE
LABORAIS.

Assim, as situacBes de migracdo laboral, residéncia prévia para fins de
concessao de visto ou residéncia, passaram a ser analisadas pela Coordenacao-Geral
de Imigragéo Laboral (CGIL).

Nesse contexto, o0 imigrante para trabalhar no Brasil, com vinculo empregaticio
ou ndo, salvo excecdes, necessita de autorizagdo de Residéncia para fins laborais
(residéncia prévia para fins de concesséao de visto {deve indicar o consulado onde ira
retirar o Visto} ou residéncia para o interessado que ja estiver em territério nacional)
junto a Coordenagdo-Geral de Imigracdo, bem como atender a legislagdo vigente,
especialmente as normas especificas editadas pelo Conselho Nacional de Imigracéo,
em forma de Resolu¢des Normativas.

Assim, a autorizacdo de residéncia prévia para fins de trabalho é emitida pela
Coordenacdo Geral de Imigracdo Labotal/lMIJSP e € exigida pelas autoridades
consulares brasileiras, em conformidade com a legislacdo em vigor, para efeito de
concessao de visto temporario ao migrante que deseje ingressar no Brasil a trabalho. Ja
o0 Visto é emitido pelo Ministério das Relagfes Exteriores que se traduz uma expectativa
de direito ao interessado de ingressar no Brasil.

Ja no pedido de Residéncia ndo h& indicacdo de reparticdo consular, tendo em vista que
o interessado ja se encontra em territério nacional. Assim, apés o deferimento do pedido
de Residéncia deverd se dirigir a Policia Federal para registro.

A Coordenacao-Geral de Imigracao possui o “Sistema de Gestao e Controle de
Imigragdo” — MIGRANTEWEB que requer CERTIFICACAO DIGITAL para utilizar nos
pedidos de autorizacdo de residéncia ao imigrante, ou seja, pedidos direcionados a
Coordenacéo Geral de Imigragéo precisam ser encaminhados por meio de Certificado

Digital. O interessado no momento do cadastramento (antigo pré-cadastro), enviara os
documentos e recebera um numero de “processo”, com o qual podera acompanhar o
processo.

No caso de acontecer alguma situacdo ndo contemplada nas Resolugbes
Normativas (RNs) existentes, o caso é apreciado pelo Conselho Nacional de Imigracéo
(CNIg), que fard a analise e encaminhamentos. Esse processo revela uma
interdependéncia entre as pastas governamentais no processo administrativo de
autorizacdo de migrantes no Brasil.



http://trabalho.gov.br/trabalho-estrangeiro/conselho-nacional-de-imigracao-cnig
http://www.itamaraty.gov.br/pt-BR/servico-consular
http://www.itamaraty.gov.br/pt-BR/servico-consular
http://www.itamaraty.gov.br/pt-BR/servico-consular
http://www.iti.gov.br/icp-brasil/estrutura

